
CONCORRENTE
NOME COMPLETO

MORADA COMPLETA

LICENÇA DESPORTIVA  EMITIDA   POR

CONDUTOR
NOME COMPLETO

MORADA COMPLETA

LICENÇA DESPORTIVA  EMITIDA   POR

GRUPO SANGUÍNEO CARTA DE CONDUÇÃO

NAVEGADOR
NOME COMPLETO

MORADA COMPLETA

LICENÇA DESPORTIVA  EMITIDA   POR

GRUPO SANGUÍNEO CARTA DE CONDUÇÃO

DETALHES  DO  VEÍCULO

Sábado, 2 de Maio de 2015
Sexta-feira, 8 de Maio de 2015

Cheque Nº ___________ sobre o ___________ no valor de __________€ Transferência Bancária

___________ ,____ DE  ___________ DE  2015
CONCORRENTE CONDUTOR NAVEGADOR

CATEGORIA CLASSE OBSERVAÇÕES PASSAPORTE TÉCNICO

Declaro (amos)  estar  absolutamente  ao  facto  dos  riscos  e  perigos  incursos  em  provas  deste  género,  pelos  quais  assumo (imos)  inteira total responsabilidade 
e renuncio (amos) a pedir qualquer posterior responsabilidade à Organização. Mais declaro(mos) que conheço(emos) os regulamentos da FIA, da FPAK, da  presente  
prova, bem como o CDI e RDN, os quais me(nos) comprometo(emos) a observar e cumprir em todas as suas prescrições.Garanto(imos) pela minha (nossa)  honra  
que todas as declarações que neste documento presto (amos) são rigorosamente  exactas.

Se partilha Assistência com outros 
pilotos, por favor indique o(s) seu(s) 

nome(s) em anexo.

Nº CHASSIS MOTOR Nº CAMPEONATO

MODELOMARCA CILINDRADA ANO DE FABRICO MATRÍCULA

TELEFONE

E-MAIL

TELEFONE

FAXCÓDIGO   POSTAL

E-MAIL

TELEFONE

 

CÓDIGO   POSTAL FAX

CÓDIGO   POSTAL

 

FAX

E-MAIL

CLUBE AUTOMÓVEL DE AMARANTE 
EN 15 Urbanização do Queimado n.º 333 -  4600-116 Amarante 
Fax 255 431 325 geral@caamarante.com www.caamarante.com 

RALI BAIÃO AMARANTE
Campeonato FPAK de Ralis Norte

Taça FPAK Ralis de Terra
 8 e 9 de Maio de 2015

BOLETIM DE INSCRIÇÃO

IMPORTANTE 
reconhecimentos 

Número de concorrente 

  
GRUPO 

 
 

CLASSE 
 
 

A preencher pela organização 

Dos dois dias acima indicados deverá obrigatoriamente 
optar e assinalar apenas um. 

Este boletim deve chegar ao Secretariado da Comissão Organizadora do Rali até às 21 horas de Segunda-feira 4 de Maio de 2015 


